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DECRETO (P) N9 14 12 de 17 de novembro de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo ar t igo 18 , i.tem Il, 
do Decreto- Lei n9 411 , ele 03 de j anciro de 1969 combinado 
com o ~ 29 elo art i go 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucio 
nais Transi tórias, da Constituição Federal de 05/10/83 i 
artigo 26 da Lei Comp l emen tar n9 l,l , ele 22/12/81 e tendo 
em vis t a o que consta do Proc . 23820.02456/88- SEGUP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I, alínea "a" , da Lei n<:' 1. 711 , de 23 
de out ubro de 19S2, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 , 
de OS de dezembro de 1977 , a NARIA RAH1UNDA OLIVEIRA FA
RIAS , ma trícula n9 2 . 273.746 , no cargo de Agente Admi nis 
trat ivo , código SA-701 , classe "Especial" , referência NN -
32 , do Quadro Permanente do.Governo deste Território, de 
vendo em seus proventos mensais serem acrescidos da vanta
gem financeira de 20% de acordo com o artigo 184. , item Il, 
da retromencíonada Lei n9 1. 71 1/52 . 

!tacapâ-Ap , em 17 de n0vembro de 1988 , I 009 da Repúb 1 i
ca e 4S9 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INISTfRIO DO INTERIOR 
Governo do Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<:' 1413 de 17 de novembro de 1988, 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem U , 
do Dec reto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 comb inado 
com o § 2<:' do artigo I ~ do Ato das DisposiçÕes Constitucio 
nais Transi t órias, da Constituição Federal de 05/10/88 ~ 
a r tigo 26 da Lei Complementar n9 41, de 22/12/81 e t endo 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secre tário d~ Educaçüo c Cultura 
Pro f. FRANC ISCO LAVOR BENIGNO 

Secretário de Agricul tura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

em vista o que consta do Proc . . 28790 .007549/83-SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
i t em li e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1.71 1, de 28 
de ou tubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 ,de 
OS de dezembro de 1977 , a EDI LBERTO CAB~\L DE SOUZA, matrí 
cula n9 2. 259 . 886, no car.go de Ar t í f i ce de Carpintaria e 
'larcenaria, código ART-1 004, classe "Especial" , r eferência 
NH-30 , do Quadro Permanente do Governo de s te Território 
de vendo em seus proventos mensais serem acrescidos da van
tagem financeira de 20% de acordo com o artigo 184 , i tem 
II , da r etromencionada Lei n9 1. 71 I/S2 . 

êlacapá-Ap , em 17 de novembro de 1988, 1009 da Repúbl i
ca e 4S9 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

TER.'IO ADITIVO N9 03/88 AO CONVÊNIO N9 60 15000/EHE CELE 
BRADO ENTRE O TERRITÓRIO FEDERAL DO A~1APÁ E O r!INISTÉRIO 
DO EXÉRCITO , ATRAVÉS DO 29 GRUPA'IENTO DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUÇÃO , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ~IELHORANENTOS E 
CONSERVAÇÃO DA BR··156, NO TRECHO TARTARULGAZINHO/RIO CAS -
SIPORÉ . . 

Aos 04 dias do mês de outubro de mil novecentos e 01 -

tenta e oito (1983), o TERRITÓRIO FEDERAL DO A~1APÁ , dera -
vante denominado TERRITÓRIO, neste ato r epresentado pelo 
Exm9 sr . Governador JORGE NOVA DA COSTA e o HINISTÉRIO DO 
EXÉRCITO, através do 29 GRUPA.'l.ENTO DE ENGENHARIA DE CONS -
TRU(i.O, doravante denominado 29 GRUPAHEN\0 , neste ato re -
presentado pelo Ext~9 sr. General de Brigada SÉRGIO RUSCHEL 
BERGANASCHI, seu Comandante, devidamente au torizado pelo 
Exm9 s r. ~inistrb do Exircito , em Portaria Ministerial n9 
608 , de junho de 1986, resolvem ce l ebrar o presente Termo 
Aditivo, mediante as ·cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRU!EI RA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a execuçao das 
ob ras e serviços de Conservação na BR-156 , no trecho TAR -
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TARUGALZINHO/RIO CASSIPORÉ7 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃü DAS OBRAS E SERVIÇOS 

As obras e serviÇos objeto dest•~ Te rmo Aditivo, serão 
realizadas com base nos projetos fi nais de engenharia e em 
especificaçaes ·ticnicas , pelo 89 BE CNST ,· coordenadasa e 
supervisionad~s pelo 29 GRUPAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No. curso da . execução dos trabalhos 
poderão ser· pr.opostas , suge ridas e solicitadas modifica 
çaes de projeto e especificaçÕes , sendo par a isso apresen
tadas as necessárias justificativas . Tais modificaçaes sõ 
serão efetivadas apõs autorização escrita do TERRITÓRIO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obras e serviços serão pagos 
com base · no Cronograma ? isico- Financeiro e na Tabela dE 
Preços , que serão partes .in t egrantes dest.e Termo , obse rvao 
do a Cláusula Quinta e seus parágrafos . 

CLlÍ:U SULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Para execução das obras , objeto do presente Termo , o 
TERRITÓRIO destinará a importânc ia de Cz$ 164 . 388 . 252 , 00 
(cento e sessenta e quatro milhaes , trezentos e oitenta e 
oi t o mil, duzentos e. ci:1quenta e dois cruzados) , a preços 
iniciais, a nível . de agos to de 1988, tendo a classifica 
ção : 

CLAUSULA QUARTA - DO PRA.ZO 

O prazo para execução das obras, objeto deste Te rmo A
dit ivo , será 01 (um) ano , contado a partir da data d~ ex -
pedição da Ordem de Serviço~ e poderá ser prorrogado bm 
decorrincia de caso fortuito ou força maior , que jus t ifi -
quem o retardamento parcial ou total dos t rabalhos, ou por' 
acordo ·mütuo ·entre as par t es . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Ordem de Serviço deverá ser em1t1~ 
da pelo TERRITÓRIO dentro de 15 (quinze) dias , no máximo , 
con tados a par tir da data da assinatura do presen t e Termo . 

CLÁUSULA QUI NTA - DAS NJ;:DIÇÕES E· CONDIÇÕES DE PAGAHENTél 

Os serviços serão pagos por mediçaes com base nos tra
balhos execuçados ·e medidos , sendo os mesmos r eg i strados 
em Boletins de MediçÕes com os valores correspondentes , 
que serão ass inados pelos Órgãos ex8cutores e r eme tidos ao 
TERRITÓRIO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do va l or t otal dos recursos pre -
viStos a preços i niciais, será efetuado um adiantamento de 
20% (vinte por cento), ime diatamente apõs a ass inatura des 
te Te rmo Adit ivo. 

PARÁGRAFO SEGUNUO - Do va lor de cada med ição, a preços 
i niciais será abatida a per cen t agem de 20% (vinte por cen
t o) , a fim .de que haja a amor tização t otql do adi antamento 
efe tuado . 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os valores de cada pagament o · rea
lizando, inclusive do adiantamento , serão efetuados ao 89 
BE CNST: , deposi tados na Agincia do Banco do Brasi l S/A na 
cidade de Santarém-PA, na conta corrente n9 55.069 .003- 2 , 

sob o titulo 89 BE CNST /GTFA/TA n9 6015805/E~E . 

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores , r egistrados em Bole tins 
de Ned ição serão pagos pelo Territõrio no decorr:er de vin
te dias a contar drr data da emissão do Bol e tim corrcspon -
dente, de acordo com os pre ços unitários' e as condições de 
reajustamento descritas no Paránafo Quinto;· 

Caso o pagament o das mediçaes nao se realize no de cor
. rer dos ·vinte dias mencionados , ~ valor globai da medição 
será cor~i'gido para a época do seu pagamento adotando-se.a 
sistemática do Parágrafo Qúinto. · 

PARÁGRAFO QUINTO - Os preços unitários dos servi ços 
constantes do anexo ao presen t e Termo Aditivo serão r ea 
justados de acordo com as variações ocorridas no Índice da 
coluna 38 , Te rraplenagem , publicado na r evista "Conjun tura 

._Econômica", da Fundação Getülio Vargas, util i zando-se a 
segu i nte fÕrmula : 

Onde : 

R~ .::I"'i--=---"I..:.o . . \' 
l o 

R ~ Valor do ~eajustamento devido 
Ii ~" Índ ice da fundaçio GetÜlio Vargas , coluna 38, 

Terra- plenagem , publicado na r ev;_s ta "Conj un
tura Econômica , correspondente ao ruis de e la
boração do Boletim de Hedição . 

lo índice referente ao ruis de agosto de 1988 
ruis da apresentação da proposta de preços. 

V ~ Valor a ser reajust2do . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI(.;AÇÕES 

Observadas ·as c láu sulas des te t ermo Adi tivo na l eg i s l! 
çao pertinente compe t e : 

AO 29 GRUPAHENTO E/OU 89 .DE. Cnst: 

I. Adot ar todas as medidas necessárias à execuçao do 
presen t e Te rmo Adi tivo, de conf ormidade . com as indicações 
coúti das nas especificaçÕes técnicas; 

2 . Ent r e gar as obras ao TERRTÓRlO em per fe itas condi -
çÕes de utilização; 

3 . Permitir o acesso da f isca lização do TERRITÓRIO ao 
l ocal das obra s e serviços ; 

4. Refazer , às suas custas , as. obras e serviços. impug
nados 'pela fisca lização dg TERRITÓRIO ; 

5 . Apresentar cronograma f í sico-f inancei ro, com todos 
os elementos devidamente qualificados e quantificados , bem 
como a Planilha de Preços com todos os preços dos se rviços 
previsíveis de se rem realizados , para execução das obras 
o~ jeto des t e Termd Aditivo, os quais farão parte integran
te do mesmo. 

6 . Admitir, di r i g i r e mante r sob sua inteira r esponsa
bilidade o pessoal qualificado nece s~ário à execuçao dos 
~erviços contratados , assumindo os encar gos da ordem tra -

sm~mmalililllEi~!!lllil&l~~~:::1!R DIAAIO OFICBAL ~~~~!i'SB~~~~~~ 
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balhista, previdenci iria e civil ; 

7 . Colocar no l ocal das obras c serviços placa i ndica
tiva da part i cipação do TERRITÓRIO na execuçio deste Ter mo 
Aditivo conforme modelo fornecido pe l o mesmo ; 

8 . Comunicar , por escrito , ao TERRITÓRIO , as datas de 
i ni cio e de conclusio de cada obr a ou serviço, objeto des
te Termo Aditivo ; 

9 . :.tanter Livro- Reg i st ro dos trabalhos pa ra 
das ocorrências , ordens e fa t os de i nteresse; 

anotação 

10 . Designar componen tes da comissão para recebe r cada 
obra ou serviço , devendo o r eceb imento ou entrega ser efe
tivando por Termo de Entrega e Recebimento. 

AO TERRITÓIUO 

I. Pagar ao 89 BE Cnst e ao 29 GRUPA~IE:\TO a importân -
cia correspondente ·to custo dos traba l hos, na fo rma de que 
dispõe este Termo ;ditivo ; 

2. Fornecer os projetos e as es1.ecif i cações técnicas 
das obras c serviços , antes do in ic1~ dos trabalhos; 

3. :~nter servidor es habilitados pa ra acompanhar e fis 
calizar a execução dos t rabalhos ; 

4 . Ap r ovar o c ronogr arta .f ísico-financei r o elaborado p~ 
lo 89 BE Cnst, bem como a Planilha de Pr eços ; 

5. Providenciar a l iberação das j r eas destinadas i exe 
cuç~o das obras c serviços , colocando- as , sem onu s ou en
cargos relativos, i disposição do 89 BE Cnst , ao se r assi
nado este Termo Aditivo; 

6. Emi tir a Or dem de Serviço para o i nicio dos traba -
lhos; 

7. Designa r componentes da Comissão para receber cada 
obra e serviço , devendo o recebimento se r efetivado median 
te lavratura do Termo de en t rega e Receb imento ; 

·8 .· Ceder as instalações , a seu cnter~o , ao 89 BE Cnst 
durante a vigência deste instrumento ; 

9. Ceder ao 89 BE Cnst , em pe rfeitas condiçÕes de em -
prego, no inicio dos servi ços , os equipamentos abaixo re
lacionados : 

EQU l PMIENTOS QU,\1\T LnADE 

Trator de es t eira tipo D/7 ....... .. ..... . 
:to l onivel 3dora .. . . . . . . ........... . ..... . . 
Trator agrícola ... .. . ........ . . . ........ . 
Rolo I iso vibratório r ebocado .. .. .. . .... . 
Carregadcira de rodas . ............. . . .. . . 
C3rro t anque de água . . .... ...... . . ...... . 
Car.1inhão Bascu Lmte .. .. .. .. . . . . ......... . 

02 
03 
02 
02 
02 
02 
08 

tO . Apoiar o 89 BE Cnst nas oper ações necessjrias i 
mobili2ação c desmobilização , particularmente nas de trans 
porte de viaturas c equ i pament os , seja rodoviário ou flu :
via l ; 

11 . Publicar este Temo Aditivo no Diário Oficial 
União . 

CLÁUSULA SI,TI>IA - DA ADHI:\lSTRAÇi\0 

da 

!'i cam dcs i gnados , pa r a ex e cu to r do presente Termo Ad i
tivo e representante do TERRITÓRIO , o Governador do Terri
tório fu dcr3l do Amapá c , para executor , representante do 
29 Gru pamt?nto de Engenha r ia de Construção, aos quais com -
pele promover a fi e l execução e controle des te Termo Adi -
tivo , bem como a aplicação dos recursos financeiros aloca
dos , ficando , desde já, autorizadas as despesas com : aqui
sição de material permanente , ma terial de consumo e de a
plicação; pr es tação de serviços de terce iros; dos contra 
t os de trabalhos , encargos sociais e diárias , neste caso , 
Lambêt~ a servidores es tatutários ; de diárias e gratifica 
çÕes de pró-labore militar es . 

PAR.i\GRAFO PRI!tEIRO - A gratificação de prÓ-labore, tra 
. ta da nesta Cláusula , tem seu v a lo r rcgu 1 a do em Por ta ri a dÕ 

Depar tar.tento de Engenharia e Comuni caçÕes e nas Normas da 
Di re toria de Obras e Cooperação , amoos do Ministêrio do 
Exé rcito . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais permanentes adquiri . 

dos ~om os recursos provenientes de pagamentos pelo TERRI
TÓRIO , de adiantamentos ou medições', seria i ncor porados ao 
Acervo DOC e distribuídos ao 89 BEC . 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Cada r epr esentante , na sua irea de competência, desig
nará fiscais devidamente habilitados , encarregados de exa
minar , aprovar e proceder a avaliação final dos t rabalhos 
executados . 

PARl\GRAFO ÚN ICO - Todos os t r aba lhos executados serio 
acompanhados por emi ssão de Bol e tins de Medição extraí dos 
em duas vias e r emet idos aos executores do presente Te rmo 
Aditi~o , por seus r espec tivos fisca i s para control e . 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As despesas efe tivadas com os recur sos definidos para 
cada Termo Ad i tivo serão objeto de j)rest ação de contas à 
Secretaria de Economia e Finanças do Ministério do Exé rci
t o , por i ntermêdio da 12{1 Inspetor i a de Contabil idade e Fi
nanças do Exêrcito . 

PAR;\GRAFO PP.INEIRO - Caberá à Secre t ar ia de Economia e· 
Finanças do ~inistêrio do Ex~rc ito , realizar a aud i toria 
concernente a aplicação de·cada Te rmo Adi tivo , independen
t emente de qualquer solicitação , encaminha r ao TERRITÓRIO, 
o relatór i o e o cer t~ficado de Audi toria pertinen te . 

PARÁGPAFO SEGUNDO- O 89 BE Cnst executor , apresentará 
ao TERRITÓRIO como pres t ação de contas cor respondentes aos 
recursos receb i dos, um demonstrativo que preencherá : Bole
tins de '!ed i ção atestados pe la Fisca lização , para compr o -
vação e ava liação dos trabalhos realizadas , e os Boletins 
de Pai?amento ates tados pela Fiscalização , pa ra ressarci r -
mento das despe sas dos trabalhos proveni entes da med i ção e 
da aplicação dos pr eços un~ tar10s e os reajustamentos acer 
tados nos Termos Ad itivos , se houver . 

CLÁUSULA DÉCI~~ - DA RESILIÇÃO 

Este Termo Aditivo poderá ser r.1odificado , mediante ou
tro Te rmo Ad itivo, ou resilido, pelo ina<limpl P.mP.n ro nP '1"" 1 
que r de sua s cláusulas, ou pela superveniênci a de i mpos i :
ção legal que o torne imprat i cável . 

CLÁUSULA DÉCHL>\ PRU!EIRA - DOS SALDOS Fl NANCEIROS 

No caso de res ilição ou denúncia do presente Termo A
ditivo, os sa ldos em dinheiro , depois de liquidados todos 
os dêbitos correspondentes aos trabalhos já r ealizados , 
até a data da resi lição ou denúnc i a , r ever t eria in tegral -
mente ao TERRITÓRIO . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DAS QUESTÕES 

As questões dicorrentes; deste Termo Adit ivo serão di
rimi das pelas autor i dades administ rativas , nos termos do 
Art . 205 da Constitu i ção Federal (Emenda Constitucional n'? 
07 de 13 Abr 79) 

E, por estarem justos e ace r tados , firmam o present~ 
instrumento em 02 (duas) vias de igual t eor e forma e para 
um so efeito , na pre sença das tes t emunhas a segu ir ass ina
das. 

~acapi-Ap, 04 de outubro de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador do Território do Amapá 

Gen Bda SÉRGIO RUSCHEL BERGAHASCHI 
Cm t 29 Gpt aJ ~ ~ ~ t 

TESTEHU'h 

RICARDO OTERO DE i\~~OEclO SENIOR 
Se - rctjrio de Obras e ~erviços Públicos 

RENATO OSÓRI O COI~IllRA 
Cel Cmt 80 BE Cnst 
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89 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AliAPÁ 
ANEXO AO TERJ-10 ADITIVO N9 3/88 - Có"NVI::NIO 60 15000/EHE 
BR - 156 - TRECHO TARTARUGJ\LZINHO/RIO C.\SSIPOR~ - CONSERVAÇÃO 

CRONOGWIA FISI CO FINANCEIRO 
TABELA DE PREÇOS 

ITEN DESCRI 

O I RECONFORI'IAÇÃO DA 
PLA TAFORl·IA 

UNI D 

7. 

:12 
Cz$ 

P. UNÜ 
CZ$ 

46 .07 

QUANT. 

1022000 .00 

OUT . 

40 .00 . 

408800 .00 
188334 16.00 

NOV 

40 . 00 

408800 . 00 
18833416 . 00 

DEZ 

20 .00 

204400 . 0(1 
94 16708 . 00 

TOTAL (PI ) 
CZ$ 

100 .00 

1022000. 00 
47083540 . 00 

---------------------------------------------------------------------------~-----------------------7------------------

02 RECO~IP REVES PRI 
~lAR IO 

03 TRANSPORTE DE NAT 
DE· JAZIDA 

% 

H3 
CzS 

7. 

N3 . 1(}1 
Cz$ 

61 4 . 84 65800 . 00 

184 .20 4 17200 . 00 

VALOR TOTAL A f REÇOS INICIAIS DO TR Nov 03/88 - CONSERVAÇÃQ 

OI.:SERVAÇÕES : ( 1) PREÇOS A NIVEL DE AGOSTO DE 1988 

40 .00 

26320 . 00 
16182588 . 80 

40 .00 

166880 .00 
30739296 .00 

40 .00 

26320 . 00 
16182588 .00 

I,Q.OO 

20 . 00 

13 160 . (/) 
_8091294 . 4l! 

20. 00 

166880 .00 83440.00 
30739296 .00 ·15369648 . 00 

100 .00 

65800 .00 
40456472.00 

100 . 00 

4 17200 . 00 
76848240 . 00 

164388252. 00 

(2) PREÇOS UNITÁRIOS DOS ITENS DE N9 01 e 02 ACI~Il\ CORRESPONDD! APENAS AS 
DESPESAS COH NÃO- DE- OBRA, CO)!BUSTf VEIS, LUBRIFICANTES E PEÇAS DE RE -
POSIÇÃO. 

MI - GOVERNO DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE OBRAS E SERVI ÇOS PúBLICOS 
COORDENADORIA SETORI AL DE PLANEJ AMENTO 

6º TERMO ADITI VO AO CONTRATO Nº 033/8~SDSP , QUE EN TRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO P.MAPÁ E A 
FIRMA ·c .R. AU'EIOA S/ A ENGª E CONSTRUÇLlES PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , nes t e ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor J ORGE NOVA DA COSTA 
dor avante denomi nado simplesmente GOVERNO, e a Firma C. R. 
Almeida ·s j A Engª e Constr uções , CGC (WF ) nº 33317249/ 0001-
49 , com sede na Av . Vicente Machado nº 1771 , Ct ba Pr ., e 
EscritÓrio nes ta cidade si. to à Av . Ef'!1es tino Borges nº ... 
1362 , nest e a to r epresentado pelo Engº Civi l , Raul Clei S~ 
queira , daqui em di ante denominado simpl esment e CONTRATADA 
resol vem de comum acordo firmar o presente Termo Adi tlvo , 
consoante as seguintes Cl áusulas : 

CLÁUSULA PRH!EIRA: 

O presente Termo Aditi vo tem por objet i vo al terar as 
cl áusulas OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , Ot:G:!: 
MA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E OCCIMA OITAVA - DO VA
LOR E DOTAÇÃO , do Contrato nº 033/B~SOSP , que passarão a 
vigorar com a seuinte redação : 

CLÁUSULA OITAVA -

Fica acr escido o Ítem 8 . 3 com a seguinte redação: 

"Os servi ços objeto do Contrato nQ 033/ 8,1-SOSP, de ex~ 
cução pel a CON TRATADA , ficam acresci dos os de ·t P.rrapl ena
gem , recuperação de Sub- l eito da rodovia BR - 156 , Sub-tr~ 
cho , Ferr eira Gomes - Tar tar ugalzinho , con forme ofÍ cio nº 
0155/88- GABI" . 

CLÁUSULA Ot:CIMA QUARTA: 

Fica prorrogado por 1.670 (Hum Mil Seiscentos e Seten-· 
t a ) dias úteis , a contar do término do prazo do contrato o 
riginal , o prazo para a · concl usão dos r eferidos serviços . 

CLÁUSULA Dt:CIMA OI TAVA: 

Os valores previstos par a a recuper ação ao Sub-trecho ' 
Fer rei ra Gomes/ Tar tar ugal zi nho, será ,de. Cz~ 3 .500 . 000 ,00 ' 
( Três milhÕes e quinl~en tos mil cr uzados) , a preços ini ci -
ai s de Feverei r o/ 83. Des t e modo o r-ef erido contra t o pas -
sar á para o valor gl obal de Cz$ 486 .361.936,09 (Quatrocen
t os e oitent a e se i s mi l hÕes trezentos e sessenta e hum 
mil novecentos e trinta e seis cruzados e nove centavos) . 

ClAUSULA SEGUNDA : 

Permanecem i nalter adas as der.~:::is cl áusulas do C_ontrato 
original . 

E, por estarem de acordo, f i rmam o presen te Termo Adi
t i vo , em 05 (cinco) vias de igual teor na presença de 02 
(duas ) t estemunhas ab~ixo assinadas . 

Macapá , 25 de outubro de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA· 
Governo 

RAUL CLEI SIQUEI RA 
Cont r atada 

TESTE\',LJ>ifiAS: IlegÍveis . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA~IAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do car t6 r io civil des ta cidade de Macapi - TFA 
Repúbl i ca Federati va do Brasil, faz saber que pre t endem se 
casar : RAI:!UNDO PAULO DOS SANTOS com LIDIA SOUZA DA SILVA. 

El e c f ilho de Erotildcs Har garida dos Santos . 

El a e filha de :1a~oe l Pereira da Sil va e de Har ia José 
Souza da Si lva . 

Qnem souber de qua l quer impedi mento l egal que os· iniba 
de casar um com o ou t r? , acuse- os na fo rma da l ei . 

~acapi, 10 de novembro de 1988 

REGI::-IA LÚCIA SF:NA DE ALNEIOA 
Escrevente Juramentada 
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MINISTfRIO DA PREV!DtNCIA E ASSISTt NCIA SOGIAL 
FUN DAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTtNCIA 

SUFERINTENOtNCIA ESTADUAL DO AMAPÁ 

CONVtNID N9 176/ 88 

CQ~VtNIO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASI LEIRA ' 
DE ASSISTtNCI I\ E O (A) CLUBE DAS ACÁCIAS . 

A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA UE ASSISTtNCI A, i nstitui
da pel o Govem o Federal "ex-vi" do Decreto n9 593, de 27 
do mc:üo de 1969 , supervisionada pelo lo.~INISTtniO DA HABl TA
ÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL, conforme Decrelo n2 96. 891, de 3D 
de setembro cc 1988, neste aco representada por seu (sua ) 
Superintendente Estadual Sra . FÁTIMA LÚCI/\. FELAES , consoa~ 
te del egação do poderes co1ferida através de Portari a Pre 
sidcncial nQ 630/ 87 de 16/12/ 88 éoravante denominada sim: 
plesmente LBA e de ou t ro lado o (a ) CLUBE DAS ACÁCIAS , com 
sede Av . Coriolano Jucá n9 451 no muniCÍpio de Ma:capá- Es
l:ldo do /lmapi.Í , inscr.:.ta no CGC/t.F n9 05 . 854,723/0001 - 52 , 
por seu representante legal abaixo ·assinaco , doravante de
nom:.nado (a) simpl esmenLe COtNH!I ADA , celebram o presente ' 
em, Jt~IO de COOPERAÇÃO FINI\J\!CEF1A I reyendo-se pelas segui::! 
tas cl~usulas e condições : 

DO OO.JC 10 

CLÁUSULA PRitv'E! RI\ 

Constitui objeto do present e CONVtNI O com base no apro 
vado Processo/LBA n9 37004 . 07975/ 05 a tender no (s) Projet~ 
( s ) Ação ( Ões) 1\ TENDH€NTO A 100 CRII\1\JÇAS COfil 1\ CO\JSTRUÇÃO 
DE UMA CRCC11E no muniCÍpio de Maca pá . 

DAS 06fU GAÇDi::S 

CLÁUSULA SEGU:~DA 

A LBA se compromete a : 

a) Repassar o valor da Cooperação Financeira a que se 
refere a Cláusula Quarta , de pre ferência no l ocal da exec~ 
ção com a presença dos comuni tários ; 

b) Supervisionar a assistência prestada e promover as
sessoria técnica necessária ao aprimoramento das ativida -
des desenvolvidêls pel a Conveniad3; 

c ) Exigir clu Conveni ada pr es tação de con tas dos valo -
res constantes ela Cláusul a Quarta par a proceder ao contro
l e elos serviços ; 

d ) Exigir da Conveniada , segundo model o aprovado pel a 
LOA , relatório bimestral , de suas atividades relacionadas ' 
com o presente Convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Conveniada se comprorne te a : 

a) executar as atividades mencionadas na Cláusula Pri
~eira deste instrumento de acordo com as orientações pro
granáticos da L3A ; 

b) melhorar e /ou assegurar a manutenção dos serviços~ 
xistentes quanto a recursos humanos , equipamentos e insta
lações ; 

c) pm-mitir· a s upervisão , auditagcm , orientações lécni 
cas c o control e exercido pela respectiva equipe da LBA p~ 
ra aco ;anhamento dos serviços prestados inclusive , lnde -
penden lernente de ovlso prévio ; 

d) prestar con tas mensalmente de todas as parcel as re
cebidas na formo exigida pela L3A , i '1clusi ve , juntar xero
cÓpias de todo e qualquer documento comprobatório da aq"d
sição de bens materiais ; 

e) abrir conta conjunto perante ao 3anco do Brasil S/A 
esp!'cÍ f ice para movim8n tal' os recursos reLE.bidos da -,·. 
concernen'::cs ao presente Convêni o , a qual rara como rer,:·e
sen;;antes legais o (a ) Presidente, O (a) Vice-Presidente, c 
o ( u) Tesoureiro ( a ) e somente poderá se!' rnovimen tada par;;t 
os fins que se eles tina ; 

c) toda emissão de cheque deverá ser assinada por dois 
dos representantes legais ; 

g) abster- se de coorar qualquer valor adicional pelos 
serviços à cl i entel a da L3A ; 

h) comunicar prévia e imediaLamenLo à LBA , qualquer r~ 
dução ou alteração relacionadas com atendimento da client~ 
la prevista no presente i nstrumen to ; 

i) aplicar adequadamente os recursos recebidos no cc
senvolvimenta das atividades prestadüs ; 

j) ostentar em l ugar visível na entrada principal plo-
ca que sera forneci da pel o LBA , alusiva à colaboração e 
cooperaçeo prestada e ; 

1) sempre que houver di vulJ:~ç:ão dA pl'85C:l te obr' , de v~ 
ró ser obrigatori amente mencionada :~ Cooperaç~o técnica e 

financeira feita pela LBA; 

m) os docu11er.tos originais comprobatórios , prest,.)io ' 
de contas apresentada 'N . F ., Tic~ccs , e~c . ) jevcr~D ser 
~onservados pela Conv8niada , em ?.rquivos prÓprios : di~oo

, ão da LJA , pelo perÍodo de cinco ~l:...) _anos a con,c;r ::!u 

Lémino do prazo de vigência do Convênlo ou da sua ren~.- , -
ciu . 

n) aplicar exclusivamen te os recursos no prPsPrte oro
jelo/ ação . 

CLI\USULA QUARTA 

PRDJE f O 

CO\JTRUÇÃO DE U'..:A CRECHE 

ATIV WI\DE METF:5 V. CLO!~f,L 

1008/ 899'3 100 ..;z5 11 .614 .1 
Ji.8 , 75 

t::;: 

i 
r---------~--~-+--~~-J 

SU:3:::-I _ __ E_r._lP_E_·~_b._L:_--ij 
VALOR DAS PARCeLAS 

H PARCEU\ Cz 5 G . 622 . 
548 , 7~ - APÓS ASSINATU
RA . 

ELE~:E\JTO 

DESPESA 

Jl '3 

ELHI 
DESP 'Jf':'íA 

11/llO OG/ll 
~~~1 i 

i 
2~ PI\RCELI\ cd I) . 992 . ' 

548 , 75 - EM FEVEREIRO / 1. j 

FOJ=·==========~====~==~======~~ 
.!ITIVTDADE 1/ET!\S V • GUlllAL f.JQ oJ 

P•'.»c .J 

-1-----------t-----·-+-::---+--------.:.::.:~--Í 
Sl.k.-

VALUi'i DAS PARCELAS 

PROJETO 

ELD/.:ONTO 

--l 
ATIVIDADE t,·!E TAS I v. ~; I .f •!" [~ 

o . -~ I 
' • .'1 )u .j 
1::::::=-, 

_____ L-----t-------c--- i i 

-------- I I t-===- ----- - -+-- ---+-- -+-------'-------E'' ~ _-. . 
VALOn DAS PARCELAS ELEMEI\ TO 

DESPES!> 

sua
ELEt.~ 

oEsr j 
r----------+------h-~---+--------~~~~i 

; 
_j 
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PROJETO ATIVIDADE METAS V. GLOBAL N9 DE 

PARC . 

----- ~
~----

VALOR DAS PARCELAS ELEMENTO 
DESPESA 

SUB
ELEI;1 
DESP 

EMPENHO 

N9 DATA 

----- ~----
l----~ 

·CLÁUSULA QUINTA 

A Cçmveniada prestará conta da H parcela, para , so en 
tão, receber a 2ª parcela e assim sucessivamente ; e , ao 
término deste Convênio, terá o prazo de trinta (30) dias 
para fazê-la do total dos valores recebidos da LBA. 

CLÁUSULA SEXTA 

Será diretamente vinculado o pessoal à Conveni~da , que 
a qualquer título seja utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo para com a LBA relação jurÍdica' 
de qua lquer natureza . 

CLÁUSULA S~TIMA 

~ledian te concordância das partes pactuadas, este Conv~ 
nio poderá se!" modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, ou rescinQido de pleno direito por inadimplemento 
de qu~isquer de suas cl áus ulas e condições independenteme~ 
te de ação , notificação ou interpelação j udicial. 

CLÁUSULA OITAVA 

O preoente Convênio terá a duração de 04 (QUATRO) me
ses , inicianqo-se na data de sua assinatura pelas partes ' 
Convcnentes . 

CL.Á.USULA NONA 

~ publicação deste Convênio será feita no Diário Ofici 
al da União no prazo de cinco (05) dias apÓs a sua assina: 
tura pel a() partes Convenentes, desde que o valor for igual ou 
superior a 500 vezes o maior valor da referência (MVR) . 

CLÁUSULA D~CIM/1 

Os valores estipulados na Cl áusula Quarta deste instru 
menta serão reajustados independentemente de Ter~o Aditivo 
sempre que houver majoração ou em eonsequêneia de Legisla
ção Federal espP.cÍfica. 

CLÁUSULA D~CIIAA PRI~tlRA 

Fica eleito como Foro do presente Convênio o da cidade 
de Mac&pá Estado do Amapá . 

E, por estarem assim justos e de comum acordo , firmam ' 
o presenle Convênio datilografado em três (DJ) vias de i
gual teol- , fo1·ma e valor , na presenca de duas testemunhas 
abaixo nomeadas e assinadas , para que produza os seus dev~ 
dos e legais efeitos , 

Macapá-AP, 18 de novembro de 1988 

FUNUAÇÃD LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIST~NCIA 
CCNVENEJ'HE 

E, ITIDADE ÇONVENIADA 

; _...., .;entante Lugal: RAQUEL ZAGURY 

,,alj.dade: BRASILEIRA 

E~ ~a Civil: CASADA 

Profissão: PRESIDENTE DA ENTIDADE 

CIC/WF n9 000812.482- 53 

TESTEMlJIIHAS : 

l) Nome : DURCILENE C~~PDS DE SOUZA 
CIC/~IF n9 -C .I nº 

2 ) Nome :. DEUSUITE DOS SANTOS MACHADO 
CIC/fiF nº 267413852/15 -C . I nº 00; , 037- AP 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO Nº 063 I 88 - SEPLAN 

CO\IV~NID QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO AMAPA E A 
PREFERITURA MUNICIPAL Dê: AMAPA . COM A INTERVENI~NCIA DA SE 
CRETARIA DE PLANEJAt/ENTO E COORDENAÇÃO , PARA OS FINS NELE 
DêCLARADOS . 

O Governo do Amapá , representado pelo seu Governador , 
Senhor JORGE NOVA DA COSTA:, doravante denominado simples
mente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Amapá , inscrita , 
no CGC (WF) nº 05 .939 .116/0001- 19 , representada neste ato 
pelo seu Prefei to Municipal , Senhor JOS~ JOCELIN GUI MARÃES 
COLARES , daqui em diante den omi nado simplesmente PREFEITU
RA, com a interveniência da Secretari~ de Planejamento e 
Coordenação , representada por seu Secretár i o Substitu t o , Se 
nhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , daqui em di an te denomi::: 
nado s i mpl esmente SEPLAN , resblvem de comum acordo cele
brar o presente Convênio, ele acordo com as Cláusulas e con 
diçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIAENTO LEGAL: O presente 

Convênio encontra respaldo legal no Ítem XVII do art . 1s; 
do Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o a} t. 22 , inciso X do Decreto-Lei nº 2 .300, de 21 de 
novembro de 1986 e de acordo com o art . 16 , § 1º, das Dis
posiçÕes TransitÓrias da CF , combinado com o art . 25 da 
Lei Cómpl ementar 41 , de 22.de dezembro de 1981 , 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por ob j etivo atender despesas com ma terial elétrico as Co
munidades de Breu , Piquiá.e Flexal . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇLlES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar a PREFEITURA recursos no valor de CzS .... 
3 .406 . 304 , 00 (TR~S MILHDES, QUATROCENTOS E s:::Is MIL, TRE -
ZENTOS E QUATRO CRUZADOS) para atender a execução do obje
tivo do presente Convênio ; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Con
vênio, através do Departamento de Desenvolvimento Munic i -
pal da Secr etar ia de Planejamento e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA 

a ) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de ~ 
corda com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo pa~ 
te i ntegrante deste instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários par a 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Pl anejamento e 
Coordenação , possa acompanhar a execução deste Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total 
de recursos transferidos por força deste instrumento , den
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Convê 
nio. 

CLÁUSULA QU~qTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorcentes 
da assinatura do presente Convênio , no valor global, de CzS 
3 .406 . 304,00'(TRtS MILHLlES , QUATROCENTOS E SEIS MIL , TRe
ZENTOS E QUATRO CRUZADOS)., correrão à cor ta do FPE, Progr~ 

ma de Trabalho 03090402-009, Elemento de Despesa 4130 .07 , 

~--------------------------------------------------------------------------------------------J 
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conforme ~ota de Empenho n9 10800 , emitida em 10 . 11 .88 , no 
volor ocima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RCCURSOS : Os recur -
sos destinados à execução do presente Convênio ser ão libe
rados de uma só vez , após a assina:ura deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO OEPÚSITO D8S RECURSOS : Os recursos 

que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanco não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão deposi tados em conta bancár ia especial , a s er movimen

tada pel a PREFEITURA , obrioando-sc esta a envi ar ao GOVER
NO extrato de contas e· fazer constar nos diversos documen

tos de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , os nu
meros , valores e datas das emissões dos cheques e a quem 

forem pagas as importôncias . 

CLÁUSULA S~Tit.~A - DA PHESTAÇÃO DE CON rAS : A PREFEITURA 

prestará contas dos recursos do GOVERNO. através da Secretc; 

ria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (trinta) di as apos ~ 
·cé rmino d n vigência deste Convênio .. 

CL~USULA OI rAVA - DA VI:~CULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire

Lomen te vinculado e subordinado a PMEFEITURA o pessoal que 
él qudquer título venha a ser utilizc~oo na execução dos ob 

~etivos deste Convênio , não ·tendo com o GOVERNO rel ação j~ 
rÍdica de quolquer natureza ou espécie . 

CLÁUSULr, NONA - DA PUOLICAÇÃO : A publicação desle Con
vênio no Diário Oficial do Governo do Amapá deverá ser fei 
to no prE!ZO máximo de 20 (vi nte) dias a pm•tir da da t u da 
assinatura do presente instrumento . 

CLÁUSULA O~Cit.VI - Df\ VIG~NCIA : O presente Convênio te-
re suo viçência a partir da data da assinatura até 31 de 
dezem~ro de 1988 . 

CLÁUSUU, D~CIMA PRIIJEIRA - DO FORO : Para diri mi r quai~ 
quPr dÚvi das surgidas ern consequência dn execução deste 
Convênio, de comum acordo elegem o Forc da Circuns crição ' 
Judici ária de tJacapii , com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que S8ja . 

E , por es ~:arem de acordo e , paro validade do que iicou 

est:abel c;cido pelas partes , l avrou-se este instrumen to em 
05 (cinco) vias de iuur.l teor e forma para o mesmo fim de 
di roi to , na prosençu de 02 (duas) testemunhas abaixo as

siniJdRs . 

Macapá , li! de noverr.bro de l9fltl 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃD 
SEPLAI~ 

JUSt. JUCELll~ GUI'.'J\RÃES COLARES 
Prefeiturl:! 

SECRETilJUA DE PLA\EJAME'HO E COORDENAÇÃO 

PLA~O DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicaé-ão dos recursos a serem repassados pe
lo ... ovE:rno do Amapá à Prefeitura 1.1unicipal de Amapá , par.-, 
'•/er face a sua participação no Convênio nº 053/88-SEPLA. 

'·./\T . DE 

DESPES/\ 
DISCRH1I~JAÇÃO 

~l3C . 07 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

- Acender despesas com material elé
crico pare as Comunidades do Breu , P~ 

VALOR 

quiá e Flexal 3 . 406 . 304 , 00 

TOTAL 3 . 406.3D4,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz3 
J.tl06 .30!! , 00 ( rRtS 1:1ILI-'0ES , QUATROCCHOS E SEIS MIL , TRE
Z~~TQS E R~ATRO CR~ZADOS) . 

Maca pá , 14 de 'lDvembro de 1988 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ART~R DC .JESJS BAR3DSA SDTÃO 
SEPLA~ 

.JOSt JOCELn GUIMARÃES COLARES 
Prefeitura 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

SEXTO (6º ) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 001/88-PROG 
QUE ENTRE SI CELEORAM D GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO 

AMAPÁ E A FIRMA. TREZE COIJ,~RCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS L TOA 

PARA OS Fl\JS \JELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re 
presencado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA 
doravante denominado simplesmente CO\JTRATANTE e a Firma 

TREZE co:~·~RCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS L TOA , represen tada ' 
pelo Senhor FRA"JCISCO CAMLOS DAMBRDS , portador da Carteira 

elo Idenlidude nº 4002614677 e CIC (MF) 221.897 .340- 53 , da
qui em dianLe denominada simplesmente CONTRATADA , resolvem 
do comum ücordo celeb?"'Jr o pres ente Termo Aditivo , consoan 
te as Cláusulas e condicÕes seguin~:es : 

CLAUSULA PRII:tiRA - O prcsenlo Tenno Aditivo , tem por 
objetivo , suplementar os recucsos conslances na Cláusula 
Ounrle do Cam:rill:D nº 001 / JS-Pi10G . 

CLÁUSULA SEGU~~A - Fica acrescida a importância de Cz~ 
9!:: . 176 .000 ,00 ( OVE:-HA E CINCO l·HLHDES , CENTO E SETENTA E 
SCIS MIL CRUZADOS) , aos valores já alocados, que correrao 
à conta dos seuuin tos J"er.ursos : 

.-:!} C/ 'J 25 . 1 ?fi . 000 , DO ( VIiHE E CINCO 1.1I LHCES , CENTO E 

TEk TA f ~EIS ·::L Ç:"' .,:1\l.lOS) , Jo r undo de Partici.pa:;;ão dos Esta
dos 1 Distr ito e Terri lÓrios . Programa de Trabalho . : . .. .. • 
OJ070212 .LI 59 , Elemento de Despesa 3120 .000 - Mo ter i a l de 
Consumo 1 consoante t•lo l.a do Ernpenho nº 88\J[l0775 , omiti da ' 
ern 09 de nover1bro de l<J88 . 

b) Cz~ 50.0CO . OOO , OO (CD~f.lUE:.JTA MILHO~S O~ CRUZADOS) 
do Fundo de ?articipi'Jo,O:::o dos Estados, Distrito Federal f! 

TerritÓrios , PY"ogr,1m:: de l mbalho 03070212 . 469 , Elemento C' e 
1espesa J l 3: . ::1000 - Outros Serviços e Encaryos , consoante' 
'Jo te de Er1penho n° >JrJJF10776 , omitida em 09 de novembro de 
1988 . 

c) C7- 20 .000 .000 1 00 (VI\JTE MIL'10ES DE CRUZADOS), da 
r unclo do P~rticip.l<,.i:ío :.los Eslados, DistriLO rederal e Ter
ritórios , Prosrama do Trabal'10 03870212 .1169, ElenEnto de 
Oespr<sa 4130 . O~ . O·J - ·.1:1 tP.ricl de Consumo, ~o ~d de Empenho 
nQ tliJ~ElJ77'l' on . 11 . o J . 

CLÁUSUL/1. TEHCEIRI\ - O valor indicado na ClÓ·.Jsula ante
rio r será liberado do ~corda com a apresentação das respe~ 
ti v as f o t uras , e pós o tssine turr~ deste instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA - A publica:;;ão do presente ins:r~mento 
no Diário Dfic.:.al do L;overno deste Ter:"i ;:Ório, oeverá ser 
fei L'l no pré!ZO de 20 ( vin le) dias L! co·1 ".1!" (la d:• L.l de su • 
assü1a-:ura. 
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CLÁUSULA QUINTA- Permanecem inalteradas as demais Cláu ATA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA· ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA 
sulas pactuadas no instrumento ori ginário , ora aditado. DO BAIRRO DOS RE~lliDIOS - A. D. C.B .R. -

E, por estarem de acordo , firmam o presente Termo Adi
tivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mes
mo fim , na presença de 02 (duas) t estemunhas abai xo as

,sinedas . 

Macapá(AP) , 17 de novembro. de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

FRANCISCO CARLOS DAMBROS 
Contratada 

TESTE~IUNHAS : IlegÍveis . 

SECRETARIA DE PLANEJ!IMENTO E COORDENAÇÃO 

TERMO DE DISTRATO 

TERMO DE DISTRATO QLE ENTRE SI ESTABELECEM O GOVERNO 
DO PuV.APÁ E A COMPANHIA CE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA , 
COM A INTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLAi~EJ/\1/.ENTO E COOR
DEr"AÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Amapá , representado pelo seu Governador , 
Senhor JORGE NOVA DA CO~TA , doravante denominado simples -
mente GOVERNO e a Companhia de Água e Esgoto do Amapá - C~ 

ESA , Spciedade Civil, sem fins lucrativos com sede e foro , 
nesta -cidade de Macapá, capital do Amapá , inseri ta no CGC 
(~F) sob o n2 05 .976 .311/ 0001-04, neste ato representada ' 
por seu Diretor- Presidente, Senhor EDSON GUIMARÃES CAVAL -
CANTE, daqui em diante denominado simplesmente CAESA , com 
a inteiveniência da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção, neste ato representada por seu Secretário Substituto , 
Senhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , doravan te denominado 
simplesmente SEPLAN, resolvem de comum acordo cel ebrar o 
presente TERMO DE DISTRATO ao Contrato nº 031/88-SEPL.AN , 
de 27 de outubro de 198e , com fundamento e na forma das 
Cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas . 

CLÁUSULA PRI MEIRA -Fica considerado rescindido, de pl~ 
no direito, o Contrato de construção de sistemas de água 
nas l ocal idades de são Francisco do Piririm, Gurupora de 
São Tomé, casa de Bomba com grupo gerador no Corre Água 
firmado em 27 de outubro de 1988, confÓrme estipulado na 
Cláusula Décima do referido instrumen to Contratual . 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes contratantes , acordes so
bre a conveniência da presente rescisão, se concedem pl e
na , geral, irrevogável, irretratável e definitiva quitação 
nada mais tendo a recl arrar , a qual quer título sobre o cum
primento das Cláusulas i nseridas no instrumento ora res -
cindi do, em qual quer terrpo e l ugar, em juÍzo ou Fora del e . 

C, por estarem de acordo e para validade do 4ue ficou 
estabel ecido pelas partes , firmou- se. o presente instrumen
t o em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , pare o mesmo 
fim de direito , na presença de 02 (duas) tes temunhas abai
xo assinadas . 

Wacapá , 17 de novembro de 1988 

~ORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

AATU~ DE JESLS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

EDSON GUIMfiRiiES CAVALCANTE 
CAESA 

TESTEMIJ'JHAS : IlegÍveis . 

Aos treze dias do mês de agos t o de 1988 (hum mil nove
centos e oi ten t a e oi t o) ãs 18 :00 ho ra s , no município • de 
Santana , T. F. Amapá, ã 15? Avenida , Bairro dos Remédios , 
r euniram-se as Donas de C3sa , ·do r e fer ido bairro, que subs 
crevem o l i vro de assinatur as , co~ finalidade maior de fun 
dar a Associação das Donas de Casa do Bairro dos Remédios~ 
ass i m como, a e l eição da Diretoria da Entidade presidiu a 
r eunião a Senhora TANIA CAHPOS I!OURÃO, que procedeu inici
almente a l eitura da Entidade da Associação . Foi dado a 
interpretação de cada item para nai or cl areza, bem como 
incorporada as devidas emenda s necessárias ao t ex t o. Após 
a aprovação de todos os i t ens estatutários , procedeu- se a 
partir das vinte horas a escolha dos nomes para composi -
ção da Diretoria, que após manifestação através de votos 
f i cou assim constituida : PcesidenLe : ELZA CHAVES BAIA , Vi
ce- Presidente : NANClR BATISTA DA SILVA , .1? Secret<Íl:Ía : ~lA
RIA PEREIRA DO AHARAL, 2<? -·Secretária CLAUDETE PRATA HADEI
RA , 1 Eil Tesoureiro: DO~UNGAS BARREIRA DE SOUZA, 29 Te sou rei 
ro : ONESCI NDA PRATA DOS SANTOS , Suplente 1{1 CL!IRA SANTOS 
DA SILVA , 29 NAZARÊ BARBOSA CORREA, 39 RADIUNDA ~10REIRA DOS 
SANTOS , Conselho Fiscal : HARTINHA FRATA DE ALHEIDA, 29 BE
NEDITA JOSÊ DOS SANTOS LIRA, 39 NARIA JOSÉ COSTA FERREI RA. 
Nada m3is havendo a t ratar fq i encerrada as vinte e duas 
horas a presente reunião . Eu Ha r~a do Socorro ~oraes Lopes 
como secretária lavrei a presente ata que foi considerada 
aprovada conforme lida que segue por mim devidamente ass i
nada. Es t a Ata é cópia f i el no livro. 

Relação dos presentes ã reunião de Assembléia Geral de 
'Fundação e Eleição da Associação das Donas de Casa do 3air 
ro dos Remédios , _ que subscrevem o livro de registr o ias 
assi naturas . 

0 1 - DÁRIO FERREIRA DE LIMA 
02 - ADAI L DA SI LVA COSTA 
03 - JOANA ALMEIDA ' SANCHES 
04 - MARIA t4ADALENA ABREU FERREIRA 
05 - ANA CÉLIA DE NAZARÉ DIAS CARVALHO 
06 - MARIA DO SOCORRO ARAÚJO FERREIRA 
07 - MAR IA DALVA AMORIM 
08 - MAR IA DAS GRAÇAS RUIS NOBRE 
09 - OMERCINA MAR I A DOS SAKTOS 
10 - MARIA DO SOCORRO SILVA DA COSTA 
11 - T~LMA DO SOCORRO GONÇALVE S TAVARES 
12 - MARIA RA IMUNDA DA ~ILVA 
13 - CLARA SANTOS DA SILVA 
14 - I LMA MORAIS RODRIGUES 
15 - MARLI LOPES MAIA 
16 - ANA MARIA CARDOSO GOMES 
17 - MARIA ELMI MORAIS LOPES 
18 - MARIA LUIZA GONÇALVES ABREU DA SILVA 
19 - ANACI BATISTA DA SILVA 
20 - DALVA PESSOAL VIEIRA 
21 - IRANEIDE DE FÁTIMA VALENTE GAMA 
22 - MARIA DO SOCORRO NEVES 
23 - MARIA JOSÉ CIRTES FERREIRA 
24 - IZAURA LIMA PEREIRA 
25 - ALBA VALENTE GAMA 
26 - MARLENE ALVES DE PAULA 
27 - LEONICE GONÇALVES TAVARES 
28 - ARMANILDO GAMA LOPES 
29 - MARIA LEOCÁDIA ARAÚJO FERREIRA 
30 - !RENE BARREIRO PINHEIEO 
31 - LOURDES BARBOSA MACIEL 
32 - MARIA DAS GRAÇAS MARTEL CARDOSO 
33 - MARTINHA PRATA DE ALr~EIDA 
34 - ANTONIA MADUREIRA DE SENA 
35 - MARIA NAZARÉ BAROBOSA CORREIA 
36 - RAIMUNDO ATANAS IO 
37 - SELMA MARIA DA SILVA 
38 - RI TICLEI! FERNANDES RODRIGUES 
39 - DOtHNGAS BARREI RO SOUZA 
40 - SELMA GONÇALVES TAVARES SANCHES 
41 - MARIA DA CONCEIÇÃ~ MI RANDA CORTES 
4 2 - MARIA DO SOCCRRO LOPES ; 


	

